
RESOLUAO N.° 37

o Conseiho Nacional do SESL em sesso reiIizada
em 8 do abril de 1948,

CONSIDEFIANDO a existôncia de uma campanha impatri6tica, interessada em nogccr
ou dopreciar o obra do SESI;

CONSIDERANDO que a meihor propaganda do SES1 consiste realmente na exocucäo dos
servicas sociais que constituem sua finolidade

CONSIDERANDO, porém, a conveniência de divulgar entre as beneficirios do SESI os
servicos que essa entidode esté opcirelhada pora prestor-lhes, facilitando, assim, o gézo dessas
vantagens pelo major niimero possi vol do trabaihadores;

CONSIDERANDO ainda a nocessidade de dar conhecimento dos atividades do SESI aos
seus contribuintes, demonsirando a aplicaçéo dos fundos orrecodados par essa instiluigäo;

RESOLVE:

0 Departamonto Nacional, ossim coma as Departamentos Regionais, fcrrão amplo divul-
gaçäo dos servicos do SESI entre Os SOUS beneficiários o distribuirão, através dos respectivas
entidades de classe, as balancos e relatórios anuais do suas otividades.
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